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Resumo: Este ensaio discute a relação entre masculinidades, colonialidade e política antidrogas no 

masculinidades, teoria queer/kuir e estudos decoloniais. Através da análise crítica sobre a criminalização 

que a política antidrogas é uma expressão da colonialidade e uma tecnologia de gênero que regula o 

gênero produzida através dos processos de criminalização.
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Abstract: This essay discusses the relationship between masculinities, coloniality and anti-drug policy 

in Brazil, through the articulation between critical studies on anti-drug policy, gender and masculinity 

studies, queer/kuir theory and decolonial studies. Through critical analysis of the massive criminalization 

and recognition of identities through the War on Drugs. In view of this, we conceptualize the notion 

of criminalizable masculinities, in reference to the racialized experience of gender produced through 

criminalization processes.
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INTRODUÇÃO

crime a uma determinada identidade geram efeitos de verdade sobre a natureza do 

Estado-nação e, ao inventar o crime, também inventam o criminoso.  
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33 em referência a 
experiência racializada de gênero produzida através dos processos de criminalização, 
situando o proibicionismo de drogas como uma expressão de colonialidade e uma 

humana numa ótica de leitura sobre o aparecimento e reconhecimento de identidades 

Proibicionismo refere o paradigma que rege a atuação dos Estados sobre um conjunto 
de substâncias, constituído pelas premissas de que o uso de drogas é prescindível e 
danoso e portanto deve ser proibido e; que a forma do Estado regular isso é por meio da 
punição e combate ao seus produtores, vendedores e consumidores (Fiore, 2012).

Conceituar masculinidades criminalizáveis parte do interesse em confrontar a 
produção do “gênero criminoso” como estratégia para denunciar a violência de Estado 

discursos e não uma natureza a ser revelada (Butler, 2003), cuja identidade moderna é 
uma imposição colonial (Grosfoguel, 2008); e confrontar a narrativa de Estado sobre a 
proibição de drogas com o entendimento de colonialidade proibicionista, considerando 
que a experiência histórica de exploração sob domínio político e militar do colonialismo é 

Para isso, recorremos aos estudos queer por sua mirada antifundacionalista e atenta 
aos processos que geram efeitos de abjeção (Vergueiro, 2015), compreendendo “como 
políticos os próprios termos pelos quais a identidade é articulada” (Butler, 2003, p. 
213) em um processo analítico que promove a desontologização do gênero (Preciado, 
2011). Gênero é a invenção da ideia de natureza (Segato, 2012), por meio da “estilização 
repetida do corpo, um conjunto de atos repetidos no interior de uma estrutura 
reguladora altamente rígida, a qual se cristaliza no tempo para produzir a aparência de 
uma substância” (Butler, 2003, p. 59).

 A noção de masculinidades criminalizáveis situa a experiência de gênero relacionada 
ao modo como o Estado-nação produz alvos de necropolítica (Puar, 2017), marcados pela 
diferença em relação aos corpos que importam ao ideal de população. Então optamos elo 
termo kuir/estudos kuir para referir essa perspectiva que articula estudos queer/cuir/
kuir (San Martin, 2011; Costa, 2016; Nascimento, 2018) e estudos decoloniais e pós-

e o Estado-nação moderno (Mendoza, 2021). Optamos pelo termo kuir também como 
estratégia para contarmos outras histórias detalhadas em contextos subalternizados 

(Ferreira, 2016) para discutir temas comumente compreendidos como “fora” da ótica 

devem incorporar o entendimento da experiência racializada de gênero (Miñoso, 2014). 

33 O presente trabalho foi realizado com apoio da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior (CAPES) - Código de Financiamento - 001.
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estadunidense, abordando inseparavelmente a formação social de gênero, sexualidades, 

divergem ou se alinham ao nacionalismo (Ferguson, 2003), articuladas por meio da 
perspectiva pós-colonial, decolonial e anticolonial (Mendoza, 2021) em torno da 
consciência histórica de diásporas (Sandoval, 2011). 

Assim, por meio da mirada kuir buscamos tanto indagar o gênero quanto situar 

2008), em que política, cultura e sociedade estão enredadas e não se resumem a uma 

(Collins, 2009, p. 21, tradução nossa). 
Ao propor a noção de masculinidades criminalizáveis fazemos o exercício epistêmico 

de descolonizar o gênero por meio da análise da opressão de gênero racializada capitalista 
(Lugones, 2014) encarnada no paradigma proibicionista, implicando a compreensão 
histórica, política e social do gênero por meio da colonialidade (Lugones, 2008), isto é, 
pelo qual gênero é a experiência vivida da raça (Davis, 1997).  

COLONIALIDADE E MASCULINIDADES

A colonização europeia foi um empreendimento bélico que valorizava uma 
masculinidade agressiva como traço viril (Taraud, 2013), gerando um modelo de 
masculinidade viril impregnado pelo poder de dominação, exploração, submissão e 
destruição como marcadores de virilidade. Nesse contexto, a experiência de gênero da 
masculinidade se constitui como uma “experiência coletiva em que um homem busca 
reconhecimento através de práticas com as quais conquistará visibilidade e status social 
perante seu grupo” (Souza, 2013, p. 36), em que as exigências prescritas para a condição 
de virilidade precisam ser constantemente praticadas para alcançar a legitimação da 
masculinidade, cujo foco não é a virilidade em si, mas o modelo e seus propósitos em 
um contexto sociocultural (Restier, 2019). 

Pelo uso da violência, a colonização expandiu pelo mundo um padrão de poder 
“masculinizado”, branco, capitalista, cristão, militar, cisgênero e heterossexual, sendo 
tais colonialidades cruciais nas hierarquias e ideologias globais do sistema-mundo 
moderno/colonial (Grosfoguel, 2012).

Sistema-mundo consiste em um padrão de poder global disparado em 1492 pela 
Europa, a partir da colonização de Abya Yala34

referência ao colonizador Américo Vespúcio (Porto-Gonçalves, 2009). 
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para a imposição de um sistema-mundo moderno/colonial, pelo qual o Estado-nação 
moderno tem na colônia seu laboratório e condição de possibilidade (Mbembe, 2014). 

Por meio desse entendimento, esse regime também foi nomeado Plantationoceno 

durante o colonialismo (Mbembe, 2016). Plantations são colônias de exploração do trabalho 
escravo em um sistema agrícola de plantação baseado no latifúndio e monocultura, que 
alterou não somente as formas de organização social de diferentes povos e sociedades, 
mas especialmente as formas de se relacionar em sociedade. O conceito de Plantationoceno 
situa o surgimento do capitalismo no século XV com a invasão europeia no sul-global e 
denuncia o histórico colonial de exploração e genocídio multi-espécies e sua respectiva 

ao surgimento do Estado-nação (Mbembe, 2016; Haraway, 2016).
Nesse sentido, os conceitos de padrão de poder global, sistema-mundo moderno/

colonial, capitalismo e plantationoceno, compreendem a formação do mundo em que 
vivemos hoje a partir da colonização europeia do Sul-global e, portanto, situam suas 
análises a partir da colonização e colonialismo no período compreendido entre XV e 

política, econômica e militar, esse padrão de poder global constitui uma normatividade 
em curso encarnada na supremacia de uma raça, uma cultura, uma epistemologia, 
uma pedagogia, um modelo de nação, uma religião, uma sexualidade, um gênero, um 
modo de se relacionar e um sistema econômico desigual focado no acúmulo de capital 
(Grosfoguel, 2008; Grosfoguel, 2012; Grosfoguel & Bernadino-Costa, 2016).

Nesse processo, dentre os séculos XVI e XVIII, a teologia cristã passou a teorizar sobre 
“o humano” em uma escala de evolução da humanidade nos contornos de Adão e dos 
valores cristãos, em que os traços fenotípicos dos povos colonizados foram marcados 

civilizadora (Kilomba, 2017), pautada na lógica da superioridade biológica e cultural 

da humanidade aos povos colonizados.

sociedade colonial. Portanto, são uma construção e imposição colonial aos povos 
e territórios colonizados na construção de um padrão de poder global, um sistema-
mundo moderno-colonial.

Essas categorias coloniais de organização social são construídas por uma bio-lógica 
( , 1997) em comum, uma lógica ocidental baseada na instrumentalização da 
biologia para fundamentar determinismos socioculturais, tornando o corpo o centro 

anatômicos/fenotípicos como fundamento na invenção de categorias sociais que 
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delimitam a experiência social, tais como a raça e a norma de gênero ocidental35 
( , 1997). A norma de gênero ocidental concebe gênero como a expressão social 
sobreposta ao “sexo natural” determinado pela biologia, promovendo a cisão natureza-
sexo/cultura-gênero ( , 1997). 

“conformidade” entre sexo e gênero numa lógica de correspondência biológica e 
cultural circunscrita ao binarismo macho/homem e fêmea/mulher, amparada pela 
cisnormatividade que determina critérios anatômicos objetivos como o fundamento 
“natural” do corpo (Vergueiro, 2016). Nessa perspectiva de sistema-mundo, a corruptela 
[c]istema denuncia violências e hierarquias estruturais ancoradas na cisnormatividade, 

da colonialidade (Vergueiro, 2016) que busca determinar uma naturalidade cisgênera 
universal ao simular gênero em um campo pré-discursivo, naturalizando diferenças que 

biológica materializa a defesa dos valores cristãos, ocidentais e eurocêntricos (Mignolo, 
2008), considerando que a normalização cisgênera não são demandas em todas as 

capitalista global eurocentrada (Lugones, 2008, Allen, 1992; , 1997).
Desse modo, “talvez o sexo sempre tenha sido o gênero, de tal forma que a distinção 

entre sexo e gênero revela-se absolutamente nenhuma” (Butler, 2003, p. 25), no sentido 
de que essas categorias são discursos que se materializam por diferentes meios, em que 
não há uma essência a ser revelada, mas denunciam os interesses políticos, sociais, 
econômicos, culturais de um determinado tempo e espaço na invenção dessas categorias.

Nesse entendimento, a bio-lógica da cisgeneridade é central na organização do 

constitutiva do cistema-mundo moderno/colonial, instituindo o eixo da colonialidade 
do gênero na produção de hierarquias (Lugones, 2008; 2014). Neste cistema, se o 
gênero é uma experiência cultural e o sexo uma condição biológica, a condição biológica 
de fêmeas e machos não são uma propriedade da dimensão humana, cuja dimensão 
é mediada pela racialização. A imposição da colonialidade do gênero fundamenta os 

entre homens e mulheres, em que os povos colonizados foram marcados entre machos e 
fêmeas pela genitália, mas desprovidos da humanização (Lugones, 2008), submetendo 

Moutinho, 2004; Moore, 2012). Nesse sentido, a implementação do gênero como uma 

35  As teóricas feministas decoloniais evocadas neste texto concebem o gênero uma categoria/invenção 

de gênero ( , 1997); cisgeneridade e cisnormatividade (Vergueiro, 2016), colonialidade do 

gênero e [c]istema moderno/colonial de gênero (Lugones, 2008; 2014). Porém, é possível assumir uma 

da diferença sexual) e binarismo. 
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O colonialismo estabeleceu um duelo viril entre masculinidades (Restier, 2019), 

colonial de homem (Souza, 2010). Esse processo impôs as mulheres colonizadas o 

do homem colonizador que marcava a soberania sobre o território dominado e seu 
povo (Restier, 2019), compondo um método de miscigenação compulsória, aliado 

na alteração de traços para um padrão estético hegemônico (Moutinho, 2004) e o 

desvirilizado quanto hipersexualizado, tornando-o tanto um perigo quanto obstáculo 
a ser descartado no ideal de nação (Souza, 2013). 

O cistema moderno/colonial de gênero promove o não reconhecimento do homem 

emasculam através da subordinação racial e supersexualização a que são submetidos 
(Pinho, 2005). A colonialidade engendra processos históricos que produzem uma 
masculinidade subalterna, que possibilitam materializar um modelo normativo e 
hegemônico de masculinidades como modelo universal de homem (Connell, 1987; 
Connell & Messerschmidt, 2013). Em relação a isso, 

quando se fala de hegemonia e subalternidade, fala-se de processos dinâmicos de 

construção e reconstrução de hegemonias ou de consensos parciais sobre o sentido 

engajados em jogos de poder e dominação que ocorrem em contextos sociais estruturados, 

Nessa perspectiva, a noção de masculinidade hegemônica não pauta uma hegemonia 
necessariamente estatística, mas no sentido de referenciar um “masculino universal” 
para a qual as experiências de masculinidades devam se posicionar para obter 
reconhecimento enquanto homem (Connell; Messerschmidt, 2013). Esse referencial 
produz hierarquias internas na categoria homem, que indica a ascensão de um grupo de 

como legitimamente masculinas (Connell & Messerschmidt, 2013). 
A colonialidade do gênero se desdobra na colonialidade da democracia, cuja 

genderização racializada delimita a condição concreta de direitos constitucionais 
e institui modos de subjugação humana na construção de cidadania e autoridade 
(Mendoza, 2014). Há algum tempo, embora ainda seja vigente, era comum práticas 
ilegais ou paralegais - como os linchamentos - para subalternizar homens negros e 
promover sua desumanização (Souza, 2013).

Os efeitos da colonialidade na produção de masculinidades privilegiam essa 
experiência eurocentrada associada ao modelo de Estado-nação, promovendo aparatos 
simbólicos, legais e formais (Connell, 1995; 1998), pelos quais “foram criadas as várias 
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a ordem não seja ameaçada” (Souza, 2013, p.50). 

COLONIALIDADE PROIBICIONISTA

Com o interesse de confrontar a narrativa proibicionista de Estado, optamos por 
situar o proibicionismo enquanto colonialidade proibicionista, ou seja, a compreensão 
do proibicionismo como uma expressão de colonialidade, dado a política sistemática 

a investida de tornar o/a colonizado/a menos que seres humanos” (Lugones, 2014, p. 

2000) e ser (Maldonado-Torres, 2007).  
Desde o século XX, as premissas do paradigma proibicionista passam a operar 

nossas lentes de visão e condicionar o campo da existência humana, constituindo 

forjado o discurso nacionalista de população. Para conformar efeitos criminalizáveis 
na experiência de masculinidades negras, as lentes da criminalização forjadas pela 

conhecimento sobre os corpos, gera modos de visualização, em que as lentes de visão 

uma perspectiva localizada de Estado-nação que produz efeitos localizadores, o que 
implica circular por alguns mundos e não outros. 

Para além de um estatuto legal, o proibicionismo orienta o campo econômico, moral, 
ético e estético (Ferrugem, 2019) nos processos de subjetivação. Subjetivação refere 
o processo pelo qual se obtém a constituição de um sujeito ou de uma subjetividade, 
compreendida como a experiência que o sujeito faz de si mesmo num jogo de 

ação. A subjetividade não é neutra ou abstrata, a subjetividade é um efeito social de um 
determinado plano histórico-político. 

O proibicionismo disseminou um conceito de droga hegemônico no Ocidente. Porém, 

termo “droga” deriva do termo holandês droog, que referia produtos secos e indicava 
substâncias naturais utilizadas na tinturaria, alimentação e medicina, seu uso era 
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decorrer do século XVI com o fornecimento de especiarias asiáticas e a novidade das 
plantas da América (Carneiro, 1994; 2005).

no desenvolvimento de um novo padrão de poder global, cuja expansão se deu através 
da disputa destes produtos (Carneiro, 2005, 2018). Este processo se constituiu em pelos 
menos três ciclos: 

O primeiro deles, o das especiarias, no século XVI, foi responsável pela era das descobertas 

marítimas e forjou a própria palavra droga, da denominação em holandês para os produtos 

secos do ultramar. O segundo, baseado na produção e no comércio do açúcar, da aguardente 

e do tabaco, marcou a formação do sistema colonial desde o século XVII e montou a 

nas plantations americanas. O terceiro ciclo, o das bebidas quentes e excitantes, desde o 

século XVII mas, especialmente, desde o XVIII, desequilibrou a balança comercial inglesa 

guerras britânicas contra a China, chamadas de guerras do ópio, que visavam substituir os 

pagamentos em prata pelo chá, por pagamentos em ópio (Carneiro, 2004, p. 1).

Nesse cenário, frente aos movimentos pela abolição da escravatura no século XIX, são 
apresentadas ao Ocidente a teoria evolucionista da espécie de Charles Darwin e a tese 
lombrosiana sobre a natureza biológica do criminoso nato, ambas pautando uma ordem 

criminologia (Góes, 2016). A tese lombrosiana associava critérios fenotípicos e culturais 

sexual e periculosidade, propondo a segregação social como medida preventiva ao 
crime e assim gerando a criminalização compulsória de homens negros (Góes, 2016). A 
proliferação dessas teorias europeias por todo Ocidente tornou os povos colonizados os 
primeiros criminosos, cuja perspectiva permanece hegemônica nas ciências criminais 

É nesse contexto que o paradigma proibicionista emerge no século XX, como efeito 
da aliança entre a medicina, farmacologia e o aparato jurídico, cujas novas regras 
estabelecidas sobre o uso de drogas tornaram-se hegemônicas no Ocidente (Escohotado, 

apoio da ONU, uma série de eventos constituíram o campo jurídico internacional para 
a estruturação de um paradigma proibicionista de drogas hegemônico no Ocidente ao 
longo do século XX, com destaque para a Convenção Única Sobre Entorpecentes (1961) que 

econômicas, os países membros comprometeram-se a promover o modelo que veio a ser 
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EUA Richard Nixon, que “o inimigo público número um dos Estados Unidos é o abuso de 
drogas. Para lutar e derrotar este inimigo, é necessário empreender uma nova e completa 
ofensiva”, declarando o propósito de punir produtores, consumidores e vendedores 
de drogas (Serrano & Toro, 2005; Rodrigues, 2012). Visando o comprometimento de 

e econômicos, produzindo o militarismo como identidade em comum do proibicionismo 
no contexto do sul-global (Rodrigues, 2012). 

Ainda nesse contexto pós-abolição, ocorre uma emergente articulação entre o 
darwinismo social, a tese lombrosiana e paradigma proibicionista de drogas no 
Ocidente. Ainda que a propaganda proibicionista disparada pelos EUA tenha colaborado 
massivamente para a proibição de drogas no Ocidente (Hart, 2014) promovendo a 

e venda do “fumo de negro”36

de escravos africanos no país através de sementes escondidas nas abayomis, conforme 

como uma erva diabólica usada por negros escravizados para vingar sua liberdade 
roubada, defendendo que seu uso causava loucura e degenerescência (Saad, 2018). Nessa 
lógica, a proibição da maconha esteve acompanhada da criminalização37

proposto por Nina Rodrigues (1935) o controle psiquiátrico dos terreiros (Góes, 2016). 

Anuário Brasileiro de Segurança Pública sobre Mortes Violentas Intencionais (2021). 
O Brasil gera a 3ª maior população carcerária do mundo, são quase 800 mil presos no 
total, em sua vasta maioria são jovens homens negros que respondem pela lei antidrogas 
(Infopen, 2021). A população de homens negros, especialmente jovens, constitui a grande 

Prison Trends (2021) e World Report (2020), o racismo anti-negro é tendência mundial 
no sistema de justiça penal, em que as políticas proibicionistas se destacam no super-

prisional do mundo, sendo 22% sentenciadas por porte de drogas para uso pessoal. 
Por meio do encarceramento em massa, políticas proibicionistas convertem 

detritos sociais do Estado-nação em mercadorias para a indústria prisional, ou 

36  No Brasil, a primeira proibição breve da maconha ocorreu já em 1831, porém sua criminalização em 

1932 se destaca na constituição da política proibicionista local no contexto pós-abolição da escravatura.

responsável pela criminalização das práticas culturais de matriz africana, dentre estas as rodas de fumo, 

rodas de samba, capoeira e terreiros, embora já houvesse sua repressão. 
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complexo industrial-prisional (Davis, 2019). O conceito de indústria prisional refere o 
processo impulsionado pelos EUA para o mundo a partir de 1980, para tornar o super-
encarceramento um negócio de alto lucro através da exploração do trabalho feito por 

que estavam entrando em vigor e as leis denominadas “three strikes law”38 (Davis, 2019). 

subjetivas e simbólicas, gerindo o campo discursivo, lógico e tecnológico que agarram 
a experiência na contemporaneidade (Almeida, 2018). O racismo fundamenta a 
criminologia e os sistemas penais (Góes, 2016; Flauzina, 2006), cujo racismo anti-
negro é instrumentalizado, instituído e normalizado pela política antidrogas (Carvalho, 
2016; Duarte, 2014; Duarte & Freitas, 2019; Góes, 2016; Ferrugem, 2019; Flauzina, 2006; 
Macrae, 2000; Macrae & Alves, 2016; Malheiro, 2019; Medeiros, 2017; Oliveira & Ribeiro, 
2018; Ribeiro Junior, 2016; Rodrigues, 2006; Rodrigues, 2012; Saad, 2018; Serrano & Toro, 
2005; Trindade, 2016), revelando seu caráter necropolítico (Mbembe, 2016), expresso 

política que fundamenta a gestão sistemática da morte e a distribuição diferenciada do 

nação e, portanto, um Estado colonial engajado em uma narrativa única de identidade 
nacional (Mbembe, 2016) onde o terror e a morte são seus elementos estruturantes 

caído no chão” (Flauzina, 2006) traduz a necropolítica criminal de drogas.
Portanto, colonialidade proibicionista de drogas rege a ação bélica dos Estados sobre 

um determinado território e população, amparado pela ilegalidade de um conjunto de 

neste ideal de sociedade.  
Em relação a isso, o proibicionismo opera o necrobiopoder, articulando um 

“conjunto de técnicas de promoção da vida e da morte a partir de atributos que 

de reconhecimento como humano e que, portanto, devem ser eliminados e outros que 

Drogas como um recurso mediado pelo racismo estrutural que autoriza aos Estados a 
produção de mortes e encarceramento da população negra. Esse recurso revela a cultura 
política do Estado-nação fundamentada na eliminação do “Outro”, uma política de 
extermínio sistemático de certos grupos sociais pelo qual se constitui um conceito de 
população (Bento, 2018). 

38  São denominadas assim as leis nos EUA que punem com maior severidade aqueles condenados pela 

terceira vez, como prisão perpétua ou a possibilidade de condicional após cumprir 25 anos na prisão.
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criminalização racializada, a devastação de territórios, a subjugação e a destruição 

MASCULINIDADES CRIMINALIZÁVEIS

Com o interesse de romper com o fundacionalismo do gênero criminoso, optamos 
pelo termo criminalizável em vez de criminalizada, em referência ao processo de tornar 
uma identidade criminalizável e não somente constatar uma identidade criminalizada. 

Esse entendimento conduz para a “constituição histórica de um sujeito de 
conhecimento através de um discurso tomado como um conjunto de estratégias que 
fazem parte das práticas sociais” (Foucault, 2002, pp. 10-11), compreendendo que os 
sujeitos não portam experiência, mas são constituídos pela experiência (Scott, 1998). 

(De Lauretis, 1994, p. 228), continuamente refeita pelo engajamento na realidade 
social, sendo necessário investigar os processos históricos que posicionam sujeitos e 
apresentam suas experiências pelo discurso (Scott, 1998).

O termo criminalizável sugere um processo reiterado de criminalização que gera 

criminalização.  A performatividade de gênero compreende o processo de gerar efeitos 
de verdade na experiência por meio da persistência repetitiva de normas regulatórias 
em um regime coercitivo de regulação de diferenças (Butler, 2003). 

estabelecendo uma matriz de inteligibilidade (Butler, 2003) que regula a viabilidade 
identitária conforme se afasta ou se alinha ao nacionalismo (Lugones, 2008; Grosfoguel, 
2012; , 1997). Portanto, não há um “fora” dessa matriz de inteligibilidade do 

é aceitável e constitui a diferença como possibilidade cultural recusada e convertida em 

opera um recurso no processo de fabricação de normais e anormais (Preciado, 2011). 

nacionais, religiosos, sexuais, de gênero), e de expeli-los para fora da esfera normativa 
do “real”” (Mignolo, 2008, p. 291).  

Fazer um gênero inteligível depende da relação de coerência bio-lógica ( , 
1997) entre as categorias coloniais de sexo, gênero e sexualidade. Porém, essa relação de 
coerência não é a mesma para todos, sendo regulada pela colonialidade e Estado-nação 
que estabelecem quem conta como população (Bento, 2018). Essa relação é mediada por 
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diferentes elementos históricos, políticos, culturais e sociais que condicionam diferentes 
experiências de gênero e estabelece quais identidades são possíveis de reconhecimento 
humano. Essa relação entre os diferentes elementos que geram diferentes efeitos nas 
experiências de gênero, constitui o campo de aparecimento/reconhecimento do gênero 
ou meio de apresentação: 

a performatividade de gênero presume um campo de aparecimento no qual o gênero 

aparece, e um esquema de condição de reconhecimento dentro do qual o gênero se mostra 

das maneiras que se mostrar; e uma vez que o campo de aparecimento é regulado por normas 

de reconhecimento que são hierárquicas e excludentes, a performatividade de gênero está 

reconhecimento. Reconhecer um gênero depende fundamentalmente da existência de 

um modo de apresentação para aquele gênero, uma condição para o seu aparecimento; 

podemos chamar a isso de seu meio ou modo de apresentação (Butler, 2018, p. 30-31).

Na história das masculinidades negras, podemos “acrescentar” alguns marcadores 
disparados entre os séculos XIX e XX que atuam na relação de coerência bio-lógica 
entre sexo, gênero e sexualidade na produção de identidade. O século XIX é marcado 
pela abolição da escravatura, mas sobretudo no Ocidente esse período é marcado por 

para além das teses teológicas que o teorizam como um sub-humano por sua diferença 

que o determina um criminoso nato; a demonização feita pelas ciências médicas do uso 

descarta no ideal de Estado-nação; o duelo viril das masculinidades entre colonizados 
e colonizadores que o posiciona como a antítese viril do homem branco, aliado ao 

fêmeas como marcadores do processo de seleção natural.  É nesse contexto ocidental, 

de drogas, o inimigo número um do Estados.
Nessa perspectiva, o paradigma proibicionista é uma tecnologia de gênero (De 

Lauretis, 1994), isso quer dizer, uma tecnologia que faz o gênero, capaz de abranger 

ao fabricar corpos marcados pela diferença sexual como fator de reconhecimento 
humano e viabilidade política e identitária. A noção foucaultiana de tecnologias de sexo 

sociais” (Foucault, 1985, p. 127) se desdobram em tecnologias de gênero, fabricando 
identidades assimétricas fundadas sobre o “sexo”, cujos contornos operam limites e 
práticas sociais (De Lauretis, 1994). 
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mais diversos meios, sobretudo midiáticos, fertilizando um narcoimaginário perigoso 

desumanização (Ferrugem, 2019). 
O campo de aparecimento do gênero é regulado por normas coloniais de reconhecimento 

dos corpos, em que o proibicionismo constitui um modo de apresentação do gênero que 
reitera a matriz colonial de poder. É por meio desse processo de performatividade que 
a colonialidade alcança efeitos de verdade sobre os corpos, articulando tecnologias que 
forjam lentes de visão sobre corpos e regulam a experiência de gênero em um campo de 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

masculinidades, teoria queer/kuir e estudos decoloniais, rastreamos a produção de 

racializada de gênero produzida por processos de criminalização.  Nesse processo, foi 
possível rastrear que há um século o paradigma proibicionista engendra uma forma de 
organização social e formas de se relacionar inspiradas no colonialismo, por meio de 

atua sobre nossa subjetivação, na produção de sujeitos e identidades, articulando uma 
ótica de leitura sobre os corpos a partir dos processos de criminalização. 

que regulam o campo da experiência no mundo e geram nossas lentes de visão sobre 
corpos, com efeitos sobre modos de ser e existir. O processo pelo qual a colonialidade 
simula uma verdade sobre os corpos ocorre pela performatividade da bio-lógica 

por meio dos corpos distribuídos em uma hierarquia que materializa o padrão de poder 

Propor a noção de masculinidades criminalizáveis surge como um recurso para 
denunciar a colonialidade da política antidrogas, destacando a violência de Estado 
impregnada na criminalização massiva de homens negros promovida sob retórica 

criminal ganha efeitos de verdade sobre homens negros, ao associar repetidamente sua 

Essa associação ocorre por diversos meios, especialmente midiáticos, cultivando um 
narcoimaginário sangrento de homens negros em confronto com o Estado, pelo qual 
acionam o consentimento de sua punição e extinção para a segurança pública. Esse é 
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um modo de subjetivação que revela quem conta como população, quem pode habitar o 
Estado-nação, uma expressão de colonialidade. 

masculinidades negras e, por meio dessa objetivação, instituem processos de 
criminalização sobre a experiência de gênero. Nesse sentido, o proibicionismo é uma 
tecnologia que faz o “gênero criminoso”, o que implica em uma experiência racializada 
de gênero produzida por processos de criminalização, qual propomos conceituar como 
masculinidades criminalizáveis.

Nesse sentido, a colonialidade proibicionista ao fazer a sistemática criminalização 

o gênero criminoso, por meio de um conjunto de práticas e saberes que produzem 
sistematicamente o “objeto” que enunciam para que exerçam seus efeitos de substância. 
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